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ASSUNTO: Sugere que o setor competente da Prefeitura Municipal realize levantamento da 
' demanda habitacional em Ibitinga para famílias que necessitam de casa própria popular. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

• Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicitamos após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário 
para conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências 
cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: É importante realizar esse levantamento porque quando a 
Prefeitura assina convênio, um dos critérios da parceria é saber a partir de quando o município pode 
iniciar os procedimentos para contemplação. Para isso, solicito as informações da Prefeitura, pois é 
importante também ter esses dados para poder passar para o sociedade e quanto mais transparente e 
mais cedo começar essa seleção e as pessoas souberem dos critérios, mais cedo estas pessoas serão 
contempladas. E, é partir destas informações é que poderemos esclarecer para a população sobre estes 
critérios. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de abril de 2019. 

MARCO ANT 
/ 	V eador — PTB 

IO DA FONSECA 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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